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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO 
ART. 489 DO CPC/2015. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 284 DO STF. MALFERIMENTO DOS ARTS. 11, 999, 
1.000 DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
SENTENÇA ILÍQUIDA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA 
PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE. 
PRECEDENTES. 
1. A suscitada violação do art. 489 do Código de Processo Civil 
de 2015 foi deduzida de modo genérico, o que justifica a 
aplicação da Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso 
extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia."
2. A matéria referente aos arts. 11, 999 e 1.000 do CPC/2015 não 
foi objeto de análise pelo Tribunal de origem. Desse modo, carece 
o tema do indispensável prequestionamento viabilizador do 
recurso especial, razão pela qual não merece ser apreciado, 
consoante o que preceituam as Súmulas 211 desta Corte e 282 do 
Supremo Tribunal Federal.
3. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.101.727/PR, 
proferido sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, firmou o 
entendimento de que é obrigatório o reexame da sentença ilíquida 
proferida contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e as respectivas autarquias e fundações de direito 
público (art. 475, § 2º, CPC/1973).
4. Na esteira da aludida compreensão foi editada a Súmula 490 do 
STJ: "A dispensa de reexame necessário, quando o valor da 
condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta 
salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas".
5. "A dispensa do exame obrigatório pressupõe a certeza de que a 
condenação não será superior ao limite legal estabelecido, seja no 
art. 475 do CPC/1973, seja no artigo 496 do CPC/2015" (REsp 
1.741.538/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
23/11/2018).
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6. Verifica-se, assim, que o acórdão do Tribunal regional divergiu 
da orientação do STJ quanto ao cabimento do reexame 
necessário, pois considerou, por estimativa, que o valor da 
condenação não excederia 500 (quinhentos) salários mínimos.
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, 
provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, conhecer em parte do recurso e, nessa parte, dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros 
Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman 
Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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